
LEI No 1 .648, BE 3 DE JULHO DE 2012. 
Autoriza a doação de area de terras corn 
2.536,79m2 , localizada no Distrito Industrial, 
denominada Loft 03 da Quadra "Y", para 
Silveira & Santos Ltda - ME, e dá outras 
providências. 

PREEEITUjA MUNILIPAL DE NA VIRAl 
1STADD DE MATO GROSSO bo SUL 

a deØ rn Viv r 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRA1, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUE, faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona 

C' 
 

a seguinte Lei: 	 I 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar para Silveira & 
Santos Ltda - ME, sediada nestapidade, a Rua Duque de Caxias no 26, 
Centro, inscrita no CNPJ sob no 1.176.219/0001-08, urna area de terras 
medindo 2.536,79m' (dois mil quinhentos e trinta e seis metros quadrados 
e setenta e nove centImetros), denominada Lote 03, encravado na Quadra 
"Y", localizada no Distrito Industrial, parte da rnatrIcula no 24.415 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Cornarca de Naviral, contendo os 
seguintes limites, medida.s e confrontaçOes: Frente para a Rua Projetada 3 - 
DIJP, medindo 39,00 metros; Fundo para a Area Rural, medindo 39,20 
metros; Lado Direito para os Lotes 1 e 2, com 66,88 metros e Lado 
Esquerdo para o Lote 1, corn 63,21 metros. 

§ 
:10 0sdonatarios obrigam-se a edificar na area doada, dentro do 

prazo de urn ano; contadto da data da autorizaçâo para a ocupaçâo do imóvel, 
uma area medindo 1. 149,0m 2  (urn mil cento e quarenta e nove metros 
quadrados), totalmente em alvenaria, compreendendo area administrativa e 
comercial e industrial, corn box para estocagern de rnateriais de construçAo, 
corn calçada em concreto na frente do imóvel. 

§ 2° A escritura püblica di doação, será outorgada aos donatários, 
apOs o inIcio das obras constantes no parágrafo anterior, ou em qualquer 
época, na hipótese da necessidade do oferecimento do imOvel em garantia 
hipotecária em favor de instituiçôes financeiras, exclusivarnente para a 
concessão de emréstimos para serem aplicados na construçào, conclusao ou 
ampliaçao das instalaçöes fisicas da ernpresa sobre o imóvel doado. 

PRAA PREFEI'fO EUCLIDES ANTONIO FABRIS, 343—TELEFAX: 3409-1500 - CENTRO - CEP: 79950.000 
E-MAIL: bmadm(navirai.nis.2ov.br  - CNPJ: 03.155.934/0001-90 	"-.._. 



PREFEITUILA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO óROSSO DO SUL 

§ 3° Os 4onatários obrigat4-se, após seis meses de atividade no 
local, comprovar. semestrairnente A Geréncia de Receita, através da 
apresentaçâo da GFIP do .mês anterior devidarnente quitada a geração de 08 
(olto) empregos diretos. 

§ 4° Nos exatos termos do § 4 °  do artigo 17 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho del  1993 e alteraçôes posteriores, flea dispensada a licitaçâo 
para a alienaçào objeto da. presente Lei, por tratar-se de doaçào corn encargos, 
objetivando o desnvolvirnento, a criaçào de riovos empregos e a geração de 
divisas para o Municfpio. 

Art. 2° 0 nAo cumprimento de quaisquer das condiçoes 
estabelecidas nesta Lei, ithplicará automaticarnente na revogação da doação, 
corn a reversào do imóvel ao patrimônio Municipal, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, e sern pagamento de qualquer 
indenizaçAo, permanecendo em poder do MunieIpio, as benfeitorias nele 
introduzidas, nào possibilitando por e Ite motive, direito de retençAo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente doaçao, bern corno as 
resultantes da escrituração e registro, serào de responsabilidade dos 
donatários. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

NaviraI, 3 dejuiho de 2012. 

ZELMO DE BRIDA 
Prefeito 

pubticado no Diário Oficiat 
dos Municipios 
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